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13/08#019                                                                                                                               2a via de Fatura

NOTA FISCAL I FATURA I CONTA DE ENERGIA ELETRICA       2a VIA

Teiifa Social de Energla E16trlca -Irdl loA38. de 2e/04/02
COMPANHIA ENERGETICADORIOGRANDEDONORTERllAMEFINOZ,150,BALl]O,NATAL.R|OGRANI)EDONOFm:CEP59025i250CNPJ08.321.196/000141INSCRICAOESTADllAL200551990

LfiJJLJt6sERN`A/`.mr.cosem.com.bl'
LicaE6€s GratultaB:-TELEATENDI"ENT0COSEEN:116J\tendimentoaodeficienteaLidltivooudefa]a:0€002810142®u`ridoria08000840404Agenc'aAEgEUpfa€ff::7:%::N¥6:io::;:;#=Cn¥::%[¥:dt:gR#Nnd:a::fi::;Llgaeao6ratultadetelefonesfixesam6velB

DADOS  DO  CLIENTE

MARIA DE LOURDES EIAIRETO

CPF: 91 2.88..3s9ce

ENI]EF`E¢O DA uN n]AI]E cONsuMIDORA

RUA FRANCISCO DWA6 DE SOUZA 89 .FT

RINCAO/AREA uRBAN^
sg645.I 58 Mosscmo FIN

A8  condlc6ee  goralB  de  fomeBlmento  (Resolu9ao  ANEEL  41Irao10),
tarifao,   produtco,   8enrlces   prest.den   e   tributca   8ti   .ncontram   a
d]sposlcao, pare consuba  em  nosea.  uhldadce  de  atendlmcnto  a  no
8Ite `A"`m:a.emcomJIT

DATA  DE VENCIMENTO

05/08/2019
TOTAL A F.AGAR (RS)

30,77

D^T^ EunssAO D^ Ncn'^ FiscAL
29/07'2019

DATA DA AF.RESENTACAO

29/07„1',9

NuiuERO DA NOTA FrscAL

027859429

8die: u

CONTA CONTRATO
007005764895

N. DO CLIERTE
3010§05051

No D^ iNenALACAo
coo2a3o6ou

CLASSIFICACAO
81   RESIDENCIAL . RESIDENCIAL

Monofisico

RESERVADO AO FISCO
8FCC.94D8.4E78.9799.A392.53F8.EBE7.B76A

DESCRICAO DA NOTA FISCAL

I                                               DESCRICAO                                               I |OuAIITOADE||    PRE¢O    I I   VALOR (RS'
Ei. Ate is Eii^s. oEz)rros ExlsitNiEs c^iisARAo conTE.
`fucto                I ,* R...               I ±±-        J J J

Conoumo AGvoqu) .        . 25,86 a./mg            I zanmo            |±±g-      ]]]II-JJJ
Acrfecimo Band®lra AHARELA I a.G7

CorrtrLt]. Iho. Pobllc3 Nun]clpal I 2,OS
Em a~o A.^O I Ll.rfull rnA.o de debac- imEdore. . NAo contenxpbdeueo.findl.ciisiaejudc..I.a..aaa_eaodefro.caceroI-rahiaper do.. clchaLmng"ed_r=c==:rf==rAotoca=#„=L?o#|m=ce.'¢esd.

h.ulta per atmsollF ae4co7006. z8/OEN 9                           I I 1'0
col]r.pea b.in ccmo lnEILBSo nco rell~ d. r.idEaei d. crfdlto 8PC . 8ER^8^.

Jules per atrasoJIF 024837996 -28/OEN9 0,5Z fanfas ¢llcada9Con!uno^tmDqu|o,SDSSsooo tlBTORICO DO CONSuNO         kvYh

AtuaJEzagiv lcl"NF 02«37996 -28tos/19 I 0,,6
JUL      19J"\,Nq19ABR19Wan,9FEY19 lllmlll'''l''lm                                                     „llllullllllll'illl53lll"lllllinimHnimii73lllillllllliiiiunuiiuiiiii81llllqlllllllnquiqullllllrmii99Ill"11111111111'1[''1"1'cO

Bchus rrAIPU . art 21 da Lel 1 O^3ecco2 I      a,72-II C0I`lposICAO DO CONsllNOR,%a.raplotlEn.rqh11.8.^S,ol

I                                     TOTAL DA FATURAlNFORMACOES 0E 11IBUTOS
30,77

JAM            10       1111111111111111111"111'1111111111                                      cODEZ18||||||||||||||||||||||||||||||||||||01

I
Thmsmnuo                         I,2.      ^67Dl8otb`il¢*o(cram)7,81ae,4.Er`t..r.oosetorfaL.1.el€.u
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BASE DE e/o VALOR DO        BASE DE % VALOR DO        BASE DE % VAl.OR DO Trhrto.                              1,"     €,18 SET         18     |||||||[|||||||||||||||||[||||||||]|                          91           `
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I]uRACAO E FREOIIENCIA D^S "TElmupcoEs

E=EHEEEEH
in.1CO19

DH:ut®.d. horaesem Energla         HOSSOR6I

FIG JVorde `oze. aeili E ncq]fa

DNICouraeto mdrlm. de
lntemupgiv continua

DICRHfut.Pod.
tnt.mlptio all dla crftlco

INFORI`.^COE8 "POFITANTES

F.ague no panto mats perm) de voeel deoga center. av |eronlmo dlxiieuf resado, 468, centre / n£. da coneelcao:
avenlda |eronlmo dlx4o`lf rceedo, centroLlsta complae om `Im/v`/.cosem .com.I)r.-
a pagamento de8ta Nota Fletaln:thira dove eel fel(o eamerfe em upEde.
NB data c[a I®Ituro a ban.elro em vlgor 6 . Amar.Ia. Male lnforma96e. em `ow`i/.aneel.gov.br.
a I:Ilorto 6 compeneado quando ha vlolaefo in contlnu]dado Individual ctl do n/vel de tensao de teriicclmento.
Pagto. em atmso €era multa 2%(Re8414/ANEEL), Juros 1 %am(Lel 10A3B/02) e atilallza9Eo mon8tirla no prck. mss
I.en9i® do ICMS conTorm. Art 1+ do RICMSJap.
a Cllente 6 compeli8ado qu8ndo I.a d.scumprimerto do prazo deflnldo pare o8 padr6co da otoridlmento comerclal.
Em case d® ®uepencao do tomeclm.nto, o .nc.rrmento do contralo poderd ceorrer ape. 2 clclo9 de miramente,
podendo talTIl)£m fer cobradl] o custo de dfopen[bll[dad. no clcto om due ocorer a ou3pensao.

DESTAOuE ^Ou I

CONTA CORTRATO

007005764895 07/2019

TOTAL A PAGAR(RS)

30,77

vENciMEm

05/08/2019

TALJio DE F.AGAMENTO

Evlte dobrar, perfurar ou rasurar.
Ect® canhoto 8®fa usado em leitora 6tica.

||||||||||||ffiffl°i|i|°||°ill|3|°|||ffliill7i|iiilliffi|9i5iilli|i'iiii||||ii°i6fflii||ill

AUTEimcACAo MECANroA

autoatondi mento.cosem.com.bun DP_DCSRU CE S_D-home-neologw-sap.com/servlet/login.neoen8rg ia. com.RFCconversaoservlet?red lrfafu ra...      1 /1
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41-Assina{ura da vi'ti rna/benefici5 rl a (decla rante)

42-AssinatLlra do F`epresentame  Legal  (se  houver)

FPS.001 V002/2019

43  -Assinatura  do  Procui.ador  (se houver)
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lNSTRUC6ES  DE  PREENCHIMENT0  DO  FORMUIARlo  PEDIDO  D0  SEGURO  DPVAT
0  formul5ric)  devera  ser  preenchido  (manuscrito  ou  eletronicamente)  de  forma  completa  e  leg vel

i  importarlte  o  preenclilmento  c!e  todos  c)i  campos  especl'ricos  a  cobertura  plelteada.

DADOS  CADASTl]AIS

01al6  I   Registrode informa€6escadastrais              i     Preencher carretamente de  acordo  com  a  documentaeao.

17

18

19

None {ompleto do
Ftepresentante  Legal

CPF do  F`epresentante  Le€al

Proflssao  do  Representante legal

DADOS  DO  REPRtsENTANT£  LEGAL

Preencher  ccim  o  nome  completo  do  representante  legal  (pais,  tutor  ciu  curador)  sem  abreviatura

ou  erro  de  digita¢ao.

Preencher  com  o  ndmero  de  inscri¢5o  do  representante  legal  no  CPF.

Preencher com  a  profissio  do representante  legal.

No  caso  de  nao  possuir  profissao,  declarar:  "nao  possui",

OBSERVA¢AO  iMpORTANTE  soaR[  REPRESENTANTE  LEGAL  (pAis,  TUTOR  E  CURADOR);
Dever5o ser iepresentados:
-Benefictario/vlt/ryia  com  idade  entre  0  e  15  anos  pelcis  pals  ou  tutor,  e  o  incapaz  pelo  curador.  Neste  caso,  ci  formulario  dever6  ser  preenchldo

com  os  dados  do  benefici5rio/vi`tima  e  assinado  somente  pelo  representante  legal  (no  campci  42)
-BeneTict5rlo/vl.tima  com  idade  entre  16  e  17  ano5  pelos  pals  ou  tutor.  Neste  caso,  a  formulario  devera  ier  preen[hldo  com  os  dados  dD

beneficijrio/vl'tima  e  assinado  pelo  beneficiario/vi'tima  (no  campo  41)  e  seu  represent3nte  legal  (no  campo  42).

+i:: :a=T''=:=a i

DADos aANCARios

Assinalar  uma  das  opc6es  relacionadas  a  renda  mensal  dD tltular da  conta  informada  para

cr6dlto  da  indenlza¢5o.

Assinalar  a  op€5o  indicando  "quem"  6  o  titular  da  conta,  a  banco,  agGncia  e  nllmero  da  conta

pal.a  a  credito  da  indenizac5o.

OBSERVAcao  iMpORTANTE  PARA  cREDiTO  DA  INDENizA¢ao:
-0  cr6dito  da  indeniza[ao  somente  sera  reali2ado  em  conta  de  titularidade  da  pr6pria  vitima/beneficiario.  Nao  ser5o  acejtas  contas  de

tercelros,  exceto  em  caso  de  pagamento  para  menores  de  16 anos  ou  de  pessoa  incapaz,  em  que  6 admitida  indica¢5o  de  conta  de

tltularidade  do  representante  legal  (pals,  tiltor  ou  curador).
-Em  caso  de  devoluc5o  de  cr6dlto  ern  decorrencia  de  fornecimento  incorreto  de  dados  banc5rios,  indica[2io  de  conta  com  limite  de

movimenta¢5o  bancaria.  conta  f5cil  e  conta  de  benef/cio,  serf  necessaria  a  apresenta¢ao  de  novo  formul5rio  do  Pedido  do  Seguro  DPVAT.  com

indica¢ao  de  novos  dados  bancai.ios.

Declara!ao de Ausencia
de  Laudo  do lML

INVALIDEZ  PEl`MANENTE

Preencher somente pars  cobertura  lnvalidez  Permanente.   Assinalar a  opcao qLJe  melhor iustifique
a  ausencia  de apresenta€5o de  laudo do  lnstituto  M6dico Legal  (lML).

Declara¢5o de  Unicos  Beneticiarias

MORTE

A  falta  de  preenchimento  correto  das  informa¢6es  invalidar5  o  formul5rio.

lmpress5o dlgltal da vl.tina
ou  beneficiario nao  altabetizado

None legnel de quem assma a raga/a pedldo

CPF Iegivel de quem assina a rogo/a pedido

37     I     Assimatura de quem assina a rogo/a pedido

Nao  ALFABETizADO

Apor  a  impressao  digital  d@  vftima/ben€fi¢16rio  n5o  alfabetizado.

Preencher  com  a  nome  da pessoa  `ndicada  pelo n5o alfabet`zado  para  assinar a  rogo/a  pedido.

Preencher  com  o  ntimero  do  CPF  da  pe5soa  indicada  para  assinar   a  rogo/a  pedido.

Assinar  o formul5rio  conforme  assinatura  do  documento  de  identidade.

Ne[ess5rio  reconhecer firma  da  assinatura.

OBSEFtvA¢Ao  IMPORTANTE  PARA  BENEFICIARIO/VitlMA  NA0  ALfABETIZADO:

:e:tni°uanTa¥::::e::?aiaezse:I;:;Pp:;::de:i::s:°an2::.iba:ac'gEcgzdaodf*t:,::°treeo:d¥£B:eraddp:::::hse5::r::nnai?mfoernmtou':r:?;,:a¥uur:°dgo°6aeE:dd:dd°:::gpurreoseDnp€Adreae(dff)

38

39

1!  testemunha

2e  testemunha

T[STESMUMHAS

Preencher com o  name  completo e  ndmero do CPF  e assinatura  da  la  testemunha.

Preencher  com a  nome  completo e  nrimero do CPF  e assinatura  da   2a testemunha

OBSERVA¢AO  IMPORTANTE  PARA  APRESENTA¢AO  DE  TESTEMUNHAS:

;Ap:rpar:Seennetfi€:5°r,::/tv:;,t:Tsu:g;:,;ambpert?zS:;nodsf::'n3::an=sct°ebcear::,ran:ceeTs::i:`oS:emconne;::;+deandteoddee'f::::hdeac:T:s|:°atdueraf;rFaas¢::t:S;'unnai::as;

40     I     localeData

::  (  ::=::::chtech:,(:seed=,)
43     i     Asslnstura do pI.ocurador(se hoirver)

ASSINATllRAs  I)a  FORMULAFtlo           '

Preencher  indicando  o  local  e  a  data  de  preenchimento  do  formulario

Assinatiira  da  vi'tima/benefici5rio  da  indeniza¢5o conforme  documento  de  identidade.

Assiliatura  do  representante  legal  (pals,  tutor,  curador)  conforme  documento  de  identldade.

Assinatura  do  procurador devldamente  nomeado

Para  mais esclarecimentos, acesse a site www.seguradoplider.com.br ou entre em contatc) atreves de Lm dos ntmeros abaixo
CentraldeAtendin~tpaeorlsurtassobieindenizaoaesepnerrios):Capfoiscregl.6esmetopolitar.as:4020-1596/outra§reEi6es:08co0221204/Das8his20h

SAC {para ddvldas e reclamai6es| todos os dlas da semana, Z4h: 08ao 022 8189
SAC (para defi.clentes audltivos e de falat} 0800 022 12 06

ouvidona: 0800 0219135
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190670334 Vítima: MARIA DE LOURDES BARRETO SOARES

Data do Acidente: 01/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ABEL ICARO MOURA MAIA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARIA DE LOURDES BARRETO SOARES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$13.500,00 de 26-Dezembro-2006 e 01-Dezembro-2019 pelo índice IGP-M - Índ. Geral de Preços do Mercado

Valor atualizado:  R$28.960,22

Memória do Cálculo

Variação do índice IGP-M - Índ. Geral de Preços do Mercado entre 26-Dezembro-2006 e 01-Dezembro-2019

Em percentual:  114,5202%
Em fator de multiplicação:  2,145202

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Dezembro-2006 = 0,32%; Janeiro-2007 = 0,50%; Fevereiro-2007 = 0,27%; Março-2007 = 0,34%; Abril-2007 = 0,04%; Maio-
2007 = 0,04%; Junho-2007 = 0,26%; Julho-2007 = 0,28%; Agosto-2007 = 0,98%; Setembro-2007 = 1,29%; Outubro-2007 =
1,05%; Novembro-2007 = 0,69%; Dezembro-2007 = 1,76%; Janeiro-2008 = 1,09%; Fevereiro-2008 = 0,53%; Março-2008 =
0,74%; Abril-2008 = 0,69%; Maio-2008 = 1,61%; Junho-2008 = 1,98%; Julho-2008 = 1,76%; Agosto-2008 = -0,32%;
Setembro-2008 = 0,11%; Outubro-2008 = 0,98%; Novembro-2008 = 0,38%; Dezembro-2008 = -0,13%; Janeiro-2009 =
-0,44%; Fevereiro-2009 = 0,26%; Março-2009 = -0,74%; Abril-2009 = -0,15%; Maio-2009 = -0,07%; Junho-2009 = -0,10%;
Julho-2009 = -0,43%; Agosto-2009 = -0,36%; Setembro-2009 = 0,42%; Outubro-2009 = 0,05%; Novembro-2009 = 0,10%;
Dezembro-2009 = -0,26%; Janeiro-2010 = 0,63%; Fevereiro-2010 = 1,18%; Março-2010 = 0,94%; Abril-2010 = 0,77%;
Maio-2010 = 1,19%; Junho-2010 = 0,85%; Julho-2010 = 0,15%; Agosto-2010 = 0,77%; Setembro-2010 = 1,15%; Outubro-
2010 = 1,01%; Novembro-2010 = 1,45%; Dezembro-2010 = 0,69%; Janeiro-2011 = 0,79%; Fevereiro-2011 = 1,00%; Março-
2011 = 0,62%; Abril-2011 = 0,45%; Maio-2011 = 0,43%; Junho-2011 = -0,18%; Julho-2011 = -0,12%; Agosto-2011 = 0,44%;
Setembro-2011 = 0,65%; Outubro-2011 = 0,53%; Novembro-2011 = 0,50%; Dezembro-2011 = -0,12%; Janeiro-2012 =
0,25%; Fevereiro-2012 = -0,06%; Março-2012 = 0,43%; Abril-2012 = 0,85%; Maio-2012 = 1,02%; Junho-2012 = 0,66%;
Julho-2012 = 1,34%; Agosto-2012 = 1,43%; Setembro-2012 = 0,97%; Outubro-2012 = 0,02%; Novembro-2012 = -0,03%;
Dezembro-2012 = 0,68%; Janeiro-2013 = 0,34%; Fevereiro-2013 = 0,29%; Março-2013 = 0,21%; Abril-2013 = 0,15%; Maio-
2013 = 0,00%; Junho-2013 = 0,75%; Julho-2013 = 0,26%; Agosto-2013 = 0,15%; Setembro-2013 = 1,50%; Outubro-2013 =
0,86%; Novembro-2013 = 0,29%; Dezembro-2013 = 0,60%; Janeiro-2014 = 0,48%; Fevereiro-2014 = 0,38%; Março-2014 =
1,67%; Abril-2014 = 0,78%; Maio-2014 = -0,13%; Junho-2014 = -0,74%; Julho-2014 = -0,61%; Agosto-2014 = -0,27%;
Setembro-2014 = 0,20%; Outubro-2014 = 0,28%; Novembro-2014 = 0,98%; Dezembro-2014 = 0,62%; Janeiro-2015 =
0,76%; Fevereiro-2015 = 0,27%; Março-2015 = 0,98%; Abril-2015 = 1,17%; Maio-2015 = 0,41%; Junho-2015 = 0,67%;
Julho-2015 = 0,69%; Agosto-2015 = 0,28%; Setembro-2015 = 0,95%; Outubro-2015 = 1,89%; Novembro-2015 = 1,52%;
Dezembro-2015 = 0,49%; Janeiro-2016 = 1,14%; Fevereiro-2016 = 1,29%; Março-2016 = 0,51%; Abril-2016 = 0,33%; Maio-
2016 = 0,82%; Junho-2016 = 1,69%; Julho-2016 = 0,18%; Agosto-2016 = 0,15%; Setembro-2016 = 0,20%; Outubro-2016 =
0,16%; Novembro-2016 = -0,03%; Dezembro-2016 = 0,54%; Janeiro-2017 = 0,64%; Fevereiro-2017 = 0,08%; Março-2017
= 0,01%; Abril-2017 = -1,10%; Maio-2017 = -0,93%; Junho-2017 = -0,67%; Julho-2017 = -0,72%; Agosto-2017 = 0,10%;
Setembro-2017 = 0,47%; Outubro-2017 = 0,20%; Novembro-2017 = 0,52%; Dezembro-2017 = 0,89%; Janeiro-2018 =
0,76%; Fevereiro-2018 = 0,07%; Março-2018 = 0,64%; Abril-2018 = 0,57%; Maio-2018 = 1,38%; Junho-2018 = 1,87%;
Julho-2018 = 0,51%; Agosto-2018 = 0,70%; Setembro-2018 = 1,52%; Outubro-2018 = 0,89%; Novembro-2018 = -0,49%;
Dezembro-2018 = -1,08%; Janeiro-2019 = 0,01%; Fevereiro-2019 = 0,88%; Março-2019 = 1,26%; Abril-2019 = 0,92%;
Maio-2019 = 0,45%; Junho-2019 = 0,80%; Julho-2019 = 0,40%; Agosto-2019 = -0,67%; Setembro-2019 = -0,01%; Outubro-
2019 = 0,68%; Novembro-2019 = 0,30%.

Atualização

Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$13.500,00 * 2,145202
Valor atualizado  =  R$28.960,22

Cálculo Exato

Num. 52120439 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ABEL ICARO MOURA MAIA - 09/01/2020 08:58:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010908583222600000050285708
Número do documento: 20010908583222600000050285708



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0800239-49.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo
em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício
da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite
com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015,
pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais
do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora a
acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos,
bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 15 dias, sob pena
de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso
requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo
os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no
prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a
ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos
à unidade jurisdicional de origem.
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Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 15 de janeiro de 2020.

 

UEFLA FERANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito em substituição legal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0800239-49.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo
em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício
da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite
com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015,
pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais
do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora a
acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos,
bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 15 dias, sob pena
de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso
requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo
os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no
prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a
ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos
à unidade jurisdicional de origem.
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Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 15 de janeiro de 2020.

 

UEFLA FERANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito em substituição legal
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